
POLÍTICA DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS NO 

BRASIL  

Due Diligence e Integridade de Fornecedores 

 
Instituída para criar padrões de atuação na contratação de terceiros e aquisição de bens pela Fundação João Paulo 

II – FJPII, fundamentada na ética, no profissionalismo, transparência, valores cristãos e sustentabilidade, a presente 

política visa atingir um perfil de atuação com tolerância zero de corrupção. Para isto, a FJPII irá celebrar negócios 

com fornecedores de bens e serviços e suas relações comerciais, apenas mediante os dizeres e procedimentos deste 

documento e procedimentos derivados dele, após prévia apuração de risco do setor de Compliance/Due Diligence.  

 
DA APLICAÇÃO E VIGÊNCIA 

 
Art. 1 - Esta Política se aplica no âmbito da Fundação João Paulo II a todos os seus colaboradores, 

voluntários, diretores e conselheiros, especialmente aos envolvidos em processos de aquisições 

de bens, contratação de fornecedores, prestadores de serviços e parceiros, fusões, aquisições e 

afiliações  

 

Art. 2 - A sua vigência terá início na data de sua publicação e por tempo indeterminado  

 

Parágrafo Único: Fica expressamente revogado qualquer documento conflitante com os dizeres 

desta Política, especialmente a Política nº 003 – Referente as Práticas de Conduta para 

Relacionamento com Fornecedores da Fundação João Paulo II. 

 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 3 - Para os fins desta Política, considera-se: 

 
I – Solicitante: toda pessoa que acessa ou 

utiliza de forma legítima e autorizada as 

informações da FJPII, solicitando ao 

Departamento de Compras a aquisição de bens 

ou contratação de terceiros. 

 

II – Comprador: Integrante da equipe do 

Departamento de Compras que realizará a 

negociação e cumprirá o processo de compra. 

 

III – Terceiro (Fornecedor) – toda pessoa 

física ou jurídica que produz, monta, cria, 

constrói, transforma, importa, exporta, 

distribui ou comercializa produtos ou serviços 

que vislumbre celebrar negócio (relação 

comercial) com a FJPII.  

 

IV - Due Diligence: Processo de avaliação 

preventiva de riscos de corrupção, reputação e 

integridade nos relacionamentos com 

fornecedores, prestadores de serviços, 

parceiros, com base na avaliação de perfil, 

histórico de práticas de corrupção, Certidões 

Negativas e presença em listas de restrição, 

com objetivo predeterminado de conhecer e 

avaliar o terceiro com o qual a FJPII pretende 

se relacionar e interagir  

 

IV - Pessoas Politicamente Expostas (PEP): 
Agentes públicos que desempenham, ou 

tenham desempenhado, nos últimos cinco 

anos, no Brasil ou em países, territórios e 

dependências estrangeiras, cargos, empregos 

ou funções públicas relevantes, assim como 

seus representantes, familiares e estreitos 

colaboradores.  

 

V - Listas de Restrição: São as listas 

disponibilizadas por órgãos públicos que 

indicam alguma irregularidade das empresas. 

São exemplos: CEIS - Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas, CEPIM - 

Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 

Lucrativos Impedidas, Lista da Transparência 

sobre Trabalho Escravo, entre outras 

consideradas necessárias para cada caso 

analisado 

 
 



DO OBJETIVO 
 

Art. 4 - Esta Política possui como objetivos: 

 

I - A regulação e organização do Departamento de Compras Corporativo da Fundação João Paulo 

II disponibilizado aos colaboradores, voluntários, diretores e conselheiros desta instituição, para 

celebrar relações comerciais com fornecedores em nome da Instituição; 

III - A definição dos requisitos, procedimentos e regras de segurança para a celebração de relações 

comerciais; 

IV – Definir critérios de avaliação dos fornecedores sem favorecimento, discriminação, 

considerando a sua sustentação técnica, jurídica e econômica. 

V – Prevenir compras e contratação de terceiros que buscam utilizar a FJPII como intermediária 

para obtenção de diversas vantagens indevidas, como corrupção e lavagem de dinheiro. 

 
DIRETRIZES GERAIS 

 
Art. 5 - Todas as informações coletadas durante as análises da equipe de Compras, do 

Departamento Fiscal, da equipe do Due Diligence e cadastros de fornecedores realizados pelos 

compradores, devem ser tratadas com confidencialidade e sigilo, armazenado em sistema interno 

desta instituição, sendo seu uso exclusivo apenas aos setores envolvidos.  

 

Parágrafo Único: É expressamente vedado o compartilhamento ou alienação dos dados 

coletados, planilhas, relação ou cadastros dos fornecedores a outras instituições. 

 

Art. 6 -  Não serão celebrados negócios com o Terceiro que não esteja emitindo nota fiscal 

eletrônica (NFE) para aquisição de um bem ou uma atividade comercial prestada e que não possua 

o devido CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) registrado nas atividades 

econômicas do cartão CNPJ.  

 

Parágrafo Único: Ao terceiro que não possuir o CNAE correto, será oportunizada a possibilidade 

de regularização do mesmo, uma única vez. Nesta hipótese, não haverá a celebração de negócios 

enquanto não houver a regularização do CNAE por parte do Terceiro.  

 

Art. 7 - Será realizada análise fiscal somente dos três Terceiros (Fornecedor ou Prestador) que 

melhor se enquadrarem em nossas condições de negócio, previamente à formalização do contrato 

ou do negócio em si. 

 

Art. 8 – Não serão realizados Due Diligence ou outra verificação de integridade em relação as 

concessionárias prestadoras de serviços públicos e autarquias, por exemplo: concessionária de 

energia elétrica ou de água, ANATEL, ANEEL, dentre outras.  

 

Art. 9 - Caso o terceiro tenha algum tipo de parentesco com colaboradores e voluntários 

prestadores de serviço do Departamento de Compras, deverá ser informado ao Departamento de 

Compras que submeterá o caso à análise do Departamento de Compliance  

Art. 10 A contratação do Terceiro ocorrerá mediante real necessidade, baseada em critérios 

objetivos, técnicos e éticos, desvinculando-se de quaisquer práticas discriminatórias e de 

favorecimento. O início das atividades do Terceiro só poderá ocorrer após a finalização do 

procedimento completo do Departamento de Compras, além da formalização da contratação, 

sendo que nenhum tipo de pagamento poderá ser efetuado antes da celebração do contrato ou 

proposta comercial vinculante. A formalização acerca do vínculo contratual será conduzida pelo 

departamento jurídico da FJPII, após os procedimentos internos do mesmo. 

 
 
 



NOSSAS CONDIÇÕES PARA NEGÓCIOS – DUE DILIGENCE 

 
Art. 11º Em atendimento às melhores práticas do mercado, à ética, à responsabilidade social, 

ambiental e econômico-financeira da entidade, em consonância com seu Código de Conduta e 

Ética, a Fundação João Paulo II estabelece que os terceiros serão contratados caso manifestem 

alinhamento e compromisso com os princípios e direitos fundamentais nas relações de trabalho, 

objetivando: 

 

- Não compactuar com trabalho infantil e trabalho escravo; 

- Não compactuar com qualquer prática de discriminação (cor, religião, orientação sexual, classe 

social ou qualquer outra forma), assédio moral, assédio sexual e violação dos Direitos Humanos. 

- Combater a corrupção e a lavagem de dinheiro em todas as formas; 

- Assegurar a plenitude dos direitos trabalhistas para trabalhadores;  

- Zelar pela saúde e segurança dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços 

contratados; 

- Não contratar fornecedores que não cumpram a legislação vigente. 

- Oferecer tratamento igualitário a todos os fornecedores contratados, vedando qualquer privilégio 

ou discriminação; 

- Não aceitar, recusando o recebimento para si, seus familiares ou terceiros de pagamento, ajuda 

financeira, presente, doação, comissão, favores ou qualquer outra vantagem de pessoas, empresas, 

instituições, entidades ou grupos que mantenham relações ou tenham interesses comerciais com 

Fundação João Paulo II, em consonância com o capítulo X, do seu Código de Conduta e Ética 

- Tratar com cordialidade, respeito e em conformidade com as normas de conduta da Fundação 

João Paulo II os colaboradores e voluntários envolvidos na relação de negócio; 

- Cumprir e fazer cumprir todas as obrigações contratuais acordadas;  

- Exigir o cumprimento das leis referente ao meio ambiente quer sejam federais, estaduais ou 

municipais; 

- Não utilizar ou divulgar informações da Fundação João Paulo II sem sua prévia autorização. 

Art. 12º - Para a determinação da classificação do Terceiro (Fornecedor ou Prestador), serão 

considerados a melhor capacidade técnica e preço adequado para desempenhar o serviço ou 

fornecer o produto, o atendimento de toda a documentação solicitada, o cumprimento dos dizeres 

do art. 8º e o nível da classificação de risco efetuado pelo Setor de Due Diligence. 

 

Art. 13º - A determinação da classificação do Nível de risco de Due Diligence seguirá os critérios 

de natureza do Terceiro, ou seja, pessoas jurídica ou física, qual o serviço, se aquisição de produto 

ou prestação de serviço. Estes critérios estão definidos na tabela do anexo I. 

 

Art. 14º - Cada análise de Due Diligence implica no fornecimento de determinados documentos 

pelos Terceiros, sendo assim, na tabela do anexo I, consta níveis de apuração e os documentos 

que são obrigatórios o fornecimento para que possa se determinar o risco do negócio pretendido 

a ser formalizado. 

 

Art. 15º - Nos casos em que for determinado um risco de contratação “vermelho”, é obrigatória 

a formalização de contrato com as cláusulas que determinam a realização de Due Diligence a 

qualquer momento quando solicitado pela FJPII.  



Art. 16º - Somente nos casos em que exista a necessidade de apresentar um sinal (pagamento 

antecipado, em parte ou total) nas compras acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), será necessário 

a consulta dos órgãos de proteção ao crédito (Serasa, SPC e/ou outros). 

 

Art. 17º - As listas de restrições mencionadas no Anexo I, compreende as seguintes: 

 
I – No Portal da Transparência, verificar os 

seguintes cadastros: 
CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

CEPIM - Cadastro de Entidades sem Fins Lucrativos 

Impedidas 

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes 

II – Lista da Transparência sobre trabalho escravo 

Combate ao Trabalho em Condições Análogas às de 

Escravo — Português (Brasil) (www.gov.br) 

III - Lista de Embargos e Autuações, do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama) 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembarg

adas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php 

 

IV – Lista de Pessoas Expostas Politicamente 

https://www.portaldatransparencia.gov.br/download-

de-dados/pep 

 

Art. 18º - Como não existe a possibilidade de dimensionar todos os objetos que podem ser 

contratados pela FJPII, o Departamento de Compliance/Due Diligence se reserva no direito de 

solicitar algum documento complementar não elencado nos documentos descritos no art. 15º, para 

que se possa atestar com mais precisão o grau de risco na contratação. Por exemplo: Certidão de 

Regularidade junto ao CREA, quando for fornecedor de obra ou semelhante. 

 

Parágrafo Único: A Due Diligence em face aos negócios ou Fornecedores tenham atividades 

relacionadas aos setores econômicos de Fomento mercantil – factoring, Comércio de joias, 

pedras e metais preciosos, Comércio de bens de luxo ou de alto valor e Alienação ou aquisição 

de direitos de atletas e artistas deverá ser efetuada pelo Departamento de Compliance com apoio 

do Departamento Jurídico e Departamento Fiscal, vez que, possui um nível de documentação 

superior à todos os níveis da tabela do anexo I. 

 

Art. 19º - Após toda a verificação dos documentos mencionados, de acordo com o objeto do 

negócio e a natureza do Terceiro, os riscos serão classificados em vermelho, amarelo ou verde. 

São itens norteadores (não taxativos) para a equipe do Due Diligence determinar referido risco os 

seguintes atributos: 

 

Vermelho: Risco alto 

- Empresa ou sócios investigados por práticas de corrupção, suborno ou lavagem de dinheiro; 

- Empresa ou sócio presente em uma das listas de restrições (Exceto PEP); 

- Participação societária, dos sócios, em outras empresas envolvidas com atos ilícitos;  

- Questionário de Compliance com mais de 4 apontamentos negativos  

- CNAE não compatível com o objeto/prestação de serviço, quando recorrente; 

Amarelo: Risco Mediano 

- Inadimplência de tributos e contribuições;  

- Pendências financeiras sem caracterização de alavancagem financeira e alteração na razão 

social da empresa;  

- Sócio presente na lista de PEP - Pessoas Politicamente Expostas; 

- Questionário de Compliance com 3 apontamentos negativos  

- Ausência de um canal de denúncia/ouvidoria; 

- Processo de Recuperação Judicial ou Falência em aberto; 

- Apontamento Negativo da Análise Fiscal ou Balanço incongruente; 

Verde: Risco leve ou Inexistente 

- Empresas que não apresentam informações negativas nos itens relacionados acima. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/combate-ao-trabalho-escravo-e-analogo-ao-de-escravo
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/combate-ao-trabalho-escravo-e-analogo-ao-de-escravo
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php
https://www.portaldatransparencia.gov.br/download-de-dados/pep
https://www.portaldatransparencia.gov.br/download-de-dados/pep


Art. 20º - Verificados os documentos e classificado o Risco, o Due Diligence encaminhará 

relatório com o risco apurado na efetivação do negócio. Cabendo à análise da Controladoria e 

posteriormente a deliberação da Diretoria Executiva quanto à efetivação ou não da relação 

comercial ou negócio. 

 

DAS NEGOCIAÇÕES COM TERCEIROS 

 

Art. 21º - Toda negociação para uma decisão sobre compra de material e/ou serviço deverá ser 

regida pelas melhores práticas de integridade, honestidade, moralidade e ética. Devendo ser 

observado os procedimentos internos organizados em outros documentos, bem como: 

 

a) as reuniões presenciais ou/e virtuais entre os fornecedores e compradores, sempre que 

necessário, poderão ser acompanhadas por mais de um comprador, coordenador do departamento, 

um representante do solicitante da área envolvida e o Terceiro. 

b) Somente os compradores do Departamento de Compras da FJPII estão autorizados a se reunir 

e/ou negociar com fornecedores, acompanhados do gerente da área.  

c) Nas contratações que envolvam mão de obra a ser alocada nas instalações da FJPII e se os 

serviços forem acima de 30 dias, o prestador de serviço deverá ser informado que ele estará 

submetido a um processo de monitoramento de práticas trabalhistas e tributárias (INSS) através 

de envio periódico de documentos e o não cumprimento tempestivo dos prazos estabelecidos de 

envio poderá acarretar no atraso e/ou retenção de pagamentos dos serviços. 

 

DAS SANÇÕES 
 
Art. 22º: A violação aos princípios e práticas descritas acarretará a aplicação das sanções 

administrativas previstas nos contratos ou legislação em vigor, bem como, tratando-se de conduta 

ilícita as autoridades competentes serão comunicadas. 

 

Art. 23º - Todos os colaboradores do departamento de compras se comprometem a seguir as 

disposições previstas nesta Política sem quaisquer objeções. Havendo descumprimento de 

quaisquer destas disposições, o infrator estará sujeito às sanções estabelecidas no Código de 

Conduta e Ética da Fundação João Paulo II, no Contrato Individual de Trabalho e/ou na própria 

regulamentação vigente.  

 
CANAL DE DENÚNCIAS 
 
Art. 24º - A Fundação João Paulo II conta com canais de comunicação gerenciados pelo 

Departamento de Compliance por meio dos quais os colaboradores, voluntários e demais terceiros 

interessados podem denunciar, de forma anônima ou identificada, práticas irregulares 

eventualmente ocorridas na Instituição.  

 

Parágrafo Único. Os canais de comunicação são acessíveis a todos os interessados, que poderão 

procurar o Compliance por algum dos seguintes meios: e-mail: compliance@cancaonova.com ou 

pelo site https://fjp2.org/fale-conosco/ canal de denúncia/sugestão.  

 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Art. 25º. O Código de Conduta e Ética da Fundação João Paulo II é norteador da presente Política, 

devendo sempre ser analisado conjunta e subsidiariamente  

 

mailto:compliance@cancaonova.com
https://fjp2.org/fale-conosco/


Art. 26º. Os casos omissos e excepcionais não previstos na presente Política e não abordados pelo 

Código de Conduta e Ética da Fundação João Paulo II serão discutidos e deliberados pelo Comitê 

de Compliance da Instituição.  

 
Cachoeira Paulista/SP, 06 de Março de 2023. 

 

 

 

___________________________ 
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Anexo I – Quadro Due Diligence – Níveis e Documentos 

Nível  

Due 

Diligence 

Tipo de fornecimento/prestação de serviço Documentos e Verificações Necessárias 
Frequência de 

Acompanhamento 

Nível V 

- Empresas que façam mediação ou sejam intermediárias com o Poder Público. 

- Agentes intermediários, Correspondentes bancários, Despachantes, Pessoa física 

prestadora de serviços de Consultorias ou Assessorias; 
- Empreiteiras; 

- Empresas com tempo de abertura na Receita Federal menor que 30 dias; 

- Empresas envolvidas nas contrapartidas de obras indicadas pelas prefeituras; 

- Pessoas Jurídicas de advocacia, arquitetura, auditoria, contabilidade e engenharia; 

- Instituições filantrópicas, ONG’s; 

- Alienantes, permutantes ou locadores de imóvel; 
- Outras empresas que, pela natureza do seu negócio, tenham contato direto com órgão 

público, atuem em nome da FJPII e que terão acesso a informações confidenciais. 

a) Cartão CNPJ 

b) CNAE apto ao Objeto 

c) Emissão de Nota fiscal 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, Estadual, Federal. 

e) Listas de Restrições (art 17º) 

f)  inscrição estadual e municipal 

g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT  

h) Documento de constituição e suas alterações 

i) Questionário de Compliance 

j) análise fiscal e balanço patrimonial 
l) Histórico de informações potencialmente negativas do Terceiro (pesquisa 

em mídias, redes sociais e fontes públicas); 

m) Análise jurídica  

- Previamente à 

contratação 

- Periódica: 6 meses 

- Por demanda quando 

julgar necessário 

Nível IV 
- Serviços de Tecnologia da Informação;  

- Empresas de Marketing, Comunicação ou Eventos; 

- Editoras 

Idem ao Nível V - Previa à contratação 

- Periódica: 12 meses 
- Por demanda quando 

julgar necessário 

Nível III 
- Empresas de Vigilância; 

- Serviço de limpeza, coleta de resíduos, conservação ou manutenção/serviço que será 
executado nas dependências da FJPII. 

a) Cartão CNPJ  

b) CNAE apto ao Objeto 
c) Emissão de Nota fiscal 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, Estadual, Federal. 

e) Lista de Restrições (art 17º) 
f) Inscrição estadual e municipal 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT  

h) Documento de constituição e suas alterações 
h) Questionário Compliance 

i) Análise fiscal e balanço patrimonial 

j) Histórico de informações potencialmente negativas do Terceiro (pesquisa 
em mídias, redes sociais e fontes públicas); 

- Previamente à 

contratação 

- Periódica: 12 meses 
- Por demanda quando 

julgar necessário 

Nível II 
- Fornecedores de produtos de bens e consumo que tenham relação com o Poder Público 

- Prestadores de Serviços (Pessoa Física ou Jurídica) que não se enquadrem nos níveis 

superiores. 

a) Cartão CNPJ. 

b) CNAE apto ao Objeto. 

c) Emissão de Nota fiscal 
d) Lista de Restrições (art 17º) 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipal, Estadual, Federal. 

f) Questionário Compliance 

- Previamente à 

contratação 
- Por demanda quando 

julgar necessário 

Nível I - Fornecedores de produtos de bens de uso e consumo 

a) Cartão CNPJ. 

b) CNAE apto ao Objeto. 
c) Emissão de Nota fiscal. 

d) Lista de Restrições (art 17º). 

- Previamente à 

contratação 
- Por demanda quando 

julgar necessário 



Questionário de Compliance 

Fundação João Paulo II 

Data:__/__/________ 
Nome/Razão Social:  
CPF / CNPJ:  
Nome de fantasia:  
Descrição do tipo do negócio:  
Local da prestação do Serviço: 
Empresa aderiu a um Programa de Jovem Aprendiz: (   ) Sim   (   ) Não 

1 - A empresa possui Código de Conduta e 
Ética (ou documento similar)? 

2 – Algum sócio é PEP (Pessoas Expostas 
Politicamente) ou funcionário de partido 
político, ou ainda, funcionário público? 

(  ) Sim   (   ) Não (  ) Sim   (   ) Não 

3- Algum sócio da empresa possui algum 
grau de parentesco com membros do 
Departamento de Compras ou da área 
solicitante, ou ainda, é colaborador da 
FJPII? 

4 - A empresa, seus proprietários ou 
acionistas possuem alguma ação judicial, 
seja como autor ou réu, contra a FJPII ou 
suas afiliadas? 
 

(  ) Sim   (   ) Não (  ) Sim   (   ) Não 

5- A empresa, seus proprietários ou 
acionistas já foram acusados ou condenado 
por corrupção, lavagem de dinheiro, 
improbidade administrativa nos últimos 10 
anos? 
 

6- A empresa possui algum canal de 
comunicação em que possa receber relatos 
anônimos de desvio de conduta, 
irregularidades, violações e combater o 
Assédio Sexual e Moral? Ex: Canal de 
Denúncia, Fale Conosco 
 

(  ) Sim   (   ) Não (  ) Sim   (   ) Não 

7- A empresa possui Política de 
Anticorrupção ou outro normativa similar? 

8- A empresa possui regulamento (ou 
similar) que regulam o recebimento de 
presentes, brindes, patrocínios? 

(  ) Sim   (   ) Não (  ) Sim   (   ) Não 

 

a) Declara que as informações aqui fornecidas neste questionário são verídicas completas e 

atualizadas. Comprometo-me, ainda, a informar a FJPII sobre quaisquer alterações das 

informações aqui fornecidas durante todo o período de vigência do contrato/relação comercial. 

b) Declara que tomou conhecimento da Política de Compras e Contratação de Terceiros no 

Brasil, da Política de Anticorrupção e Prevenção de Lavagem de Dinheiro, e ainda, do Código de 

Conduta e Ética da Fundação João Paulo II (disponíveis em https://fjp2.org/compliance/), no 

qual tem ciência da responsabilidade pessoal por conhecer, entender e seguir os padrões de 

conduta indicados nestes documentos. 

c) Declara, por fim, que, ela própria e/ou seus colaboradores, não praticam ou aceitam a 

exploração de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual de menores e a exploração 

de mão de obra infantil e adolescente. 

 

____________________________ 

Diretor/Rep. Legal 

CPF 

 


